
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 692 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de janeiro de 2017. 

 
Controle de Diárias – Competência JANEIRO/2017 

Período de 16/01/2017 à 20/01/2017 
 

Nome do Servidor  Nº do Ato Destino da 
Viagem 

Veículo/Placas  Data da 
Saída 

Data do 
Retorno 

Motivo  Valor R$ 

Flávio Prachun 012/2017 Londrina Van, BAG 6233 16/01/2017 16/01/2017 Transportar pacientes em tratamento médico no ICl e Clínica de 
Endocrinopediatria. 

40,20 

Augusto Aparecido Cicatto 013/2017 Curitiba Corsa, BAM 5620 15/01/2017 17/01/2017 Participar da solenidade de assinatura do repasse da Cota Extra de 
ICMS para os Municípios Paranaenses que acontecerá no Palácio do 
Iguaçu, além de comparecer na Secretaria de Esportes, Justiça e 
Ação. 

 

670,00 

Selvo de Araújo Carneiro 014/2017 Londrina Siena, BAF 2379 17/01/2017 17/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon. 40,20 

Selvo de Araújo Carneiro 015/2017 Londrina/ 
Arapongas 

Voyage, AZC 6735 18/01/2017 18/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico no ICL e Hospital 
João de Freitas. 

40,20 

Flávio Prachun 016/2017 Curitiba Siena, BAF 2379 18/01/2017 18/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital do 
Trabalhador e Hospital Pequeno Príncipe  

167,50 

Tiago Cyriaco da Silva 017/2017 Londrina Ambulância, AXJ 
1668 

18/01/2017 18/01/2017 Transportar pacientes para transferência central de leitos para 
tratamento médico. 

 

40,20 

Selvo de Araújo da Silva 018/2017 Jandaia do Sul  
Londrina 

Voyage, AZC 6735 19/01/2017 19/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital 
Regional de Jandaia do Sul e Oftalon. 

 

40,20 
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Flávio Prachun 019/2017 Apucarana  
Maringá 

Siena, BAF 2379 20/01/2017 20/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico na Clínica de 
Neuropediatra e transportar servidor municipal para retirada de 
documentos de identidade no Instituto de Identificação.  

 

40,20 

Ronaldo Siqueira Xavier 020/2017 Apucarana Siena, BAF 2379 20/01/2017 20/01/2017 Retirar documentos de identidade no Instituto de Identificação. 40,20 

Selvo de Araújo da Silva 021/2017 Arapongas Voyage, AZC 6735 20/01/2017 20/01/2017 Transportar pacientes para tratamento médico no Hospital João de 
Freitas. 

 

40,20 

 
ARIRANHA DO IVAÍ, 20/01/2017 
DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN 
AGENTE ADMINISTRATIVA III 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/01/2017 às 15:53:58

                               2 / 5



 

DIÁRIO OFICIAL 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

DECRETO Nº 033/2017 
 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação para fins de autenticação, 
qualidade e aceitabilidade de objeto de Procedimento Licitatório e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso das atribuições legais em especial ao artigo 110 da Lei Orgânica do Município, Lei de Licitações e 
Contratos da Administração Pública nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e demais preceitos legais pertinentes 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação para todo o qualquer procedimento licitatório 

referente ao Departamento de Educação, no qual há exigência de amostra de produtos a título de autenticação de 
qualidade e status definitivo de licitante vencedora. 

 
 Parágrafo Único: Ficam designados os seguintes servidores de que trata este artigo: 
 
REGIANE GARCIA DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF 004.292.679-32– Professora III 
SILMARA DE MATTOS DE OLIVEIRA, CPF 034.224.339-02– Professora III  
SUZANA DE MATTOS VERENKA, CPF 030.469.479-76 – Professora III 
 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação será responsável por autenticar a qualidade e aceitabilidade 
do objeto de todo e qualquer procedimento licitatório, registrando, através de LAUDO a APROVAÇÃO ou 
REPROVAÇÃO. 

 
Art. 3º- Somente se o LAUDO apontar pela APROVAÇÃO  do objeto ora analisado que a 

licitante com status provisório de vencedora alcançará o status definitivo e, assim, terá direito a sua 
ADJUDICAÇÃO no certame licitatório. 

 
Art. 4º - O LAUDO de APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO do objeto deve, obrigatoriamente, ser 

autenticado por no mínimo 03 (três) servidores dos previstos no art. 1º, parágrafo único. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
      Publique-se 

 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e 

dezessete. 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 034/2017 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor com 
base legal no Estatuto dos Servidores Municipais e 
dá Outras Providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
Art. 1º - Concede Licença Prêmio ao Servidor Dorival Talarico da rede Municipal conforme 

preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 20 (vinte) dias 
remunerados preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de vinte e três dias de janeiro de dois mil e dezessete 

(23/01/2017), revogadas as disposições em contrario. 
 
Publique-se 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de janeiro de 2017. 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 

fará realizar às 09:00 horas, do dia 02/02/2017, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua 
Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a 
aquisição de materiais de expediente, material pedagógico, armarinhos e maquiagem destinados as secretarias 
municipais do Município de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses. 

O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à 
Rua Miguel Verenka, 140, Centro. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 
Ariranha do Ivaí, 20 de janeiro de 2017. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas, do dia 03/02/2017, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua 
Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos linha leve, pertencentes à frota municipal para o período de 12 (doze) meses. 

O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à 
Rua Miguel Verenka, 140, Centro. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 20 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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